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Dispõe sobre a instalação de equipamentos de duchas,
popularmente conhecidos como chuveirões, no Parque
Elci Pereira.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a instalação de equipamentos de duchas,
popularmente conhecidos como chuveirões, no Parque Elci Pereira.
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação para a instalação de equipamentos de duchas,
popularmente conhecidos como chuveirões, no Parque Elci Pereira, fundamenta-se
primordialmente na necessidade de oferecer condições dignas de conforto térmico à
população de Baixo Guandu. Considerando que o município é reconhecido pelas altas
temperaturas, a disponibilidade de um ponto de refresco torna-se uma medida de saúde
pública essencial para prevenir o superaquecimento corporal e a desidratação dos cidadãos
que utilizam o espaço para o lazer.
 

Além do aspecto climático, a medida atua como um importante incentivo à prática de
atividades físicas, uma vez que o parque é o principal ponto de encontro para atletas
amadores e famílias. A instalação desses equipamentos permite que os usuários das
quadras e pistas de caminhada realizem sua higienização básica e regulação térmica
imediata, tornando o ambiente mais atrativo e funcional. Tal melhoria não apenas valoriza o
patrimônio público municipal, mas também promove a humanização do espaço urbano,
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garantindo que o lazer e o cuidado com o bem-estar caminhem juntos. Por fim, ressalta-se
que a implementação de mecanismos de controle, como válvulas de pressão temporizadas,
garantirá o uso consciente da água, unindo o benefício social à responsabilidade ambiental
da administração pública.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 26 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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